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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
DECRETO Nº. 742 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 “DISPÕE SOBRE A
NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO
DE PROVAS E TÍTULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal e:

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do processo sob
nº 1009182-89.2023.8.11.0006;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Judicial Justiça Estadual sob
nº. 1.474 de 11 de outubro de 2023;

DECRETA:

Art. 1º Nomear “sub júdice” a senhora Maria José Ferreira, aprovada no
Concurso Público de Provas e Títulos nº001/2012, da Prefeitura Municipal
de Cáceres, para exercer sua função de Técnico de Enfermagem, na Se-
cretaria de Saúde, no Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Os documentos exigidos contidos no anexo único, devem ser apre-
sentados na Coordenação de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal
de Administração, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação des-
te Ato de Nomeação.

Art. 3º A candidata nomeada que não apresentar os documentos necessá-
rios à posse ou deixar de apresentar no prazo pré-estabelecido será con-
siderado desistente, implicando automaticamente na sua desclassificação,
com perda dos direitos decorrentes.

Art. 4º A candidata investida no cargo público municipal, submeter-se-á ao
regime jurídico vinculado ao Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei
Complementar nº 25, de 27.11.97 e ao Regime de Seguridade Social do
Município através do PREVI-CÁCERES - Lei Complementar nº 62, de 12
de dezembro de 2005.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 27 de outubro de 2023.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1 Cópia dos Documentos: RG e CPF
2 Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento
3 Cópia do Título de Eleitor
4 Documentos que comprovem estar quites com obrigações eleitorais
5 Cópia de Certificado de Reservista (masculino)

6
Cópia da Carteira de Trabalho (páginas onde constam, número e sé-
rie da CTPS, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho: último registro
de contrato e a próxima página em branco)

7 Cópia CNH (Em caso de cargo especifico verificar a categoria exigi-
da)

8 Cópia de Cadastro no PIS/PASEP
9 Cópia do Diploma / Comprovante de Escolaridade

10
Cópia da Carteira do Conselho de Classe MT, quando se tratar de
profissão regulamentada incluindo comprovante de quitação de anui-
dade

11 Número CPF Pai, Mãe, Cônjuge, Filhos e/ou Dependentes

12 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos
13 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de cinco
14 Cartão Vacina Adulto (especifico para trabalhos na área de saúde)

15
Comprovante de Residência à data da contração em nome do admiti-
do (admite-se a contratação temporária para ACS até decisão final da
ADI 2135, em tramitação no STF, conforme Resolução de Consulta
nº 20/2008 TCE/MT)

16 Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público,
assinado pelo servidor, com firma reconhecida.

17 Atestados Médicos Admissional, indicando se o candidato está apto
ou não para o exercício das atribuições próprias do cargo

18 Certidão negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou
inexistência de ações cíveis e criminais

19 Declaração de Bens/ Imposto de Renda, com firma reconhecida.
20 Certidão Negativa de Débitos Junto ao Município de Cáceres (Origi-

nal)
21 Telefone e E-mail.
22 Certidão de Tempo de Serviço

ITEM DOCUMENTOS PESSOAIS

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023

PROC. ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 54/2023

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES INDIVIDUAIS DO TI-
PO MARMITEX, LANCHES INDIVIDUAIS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
EM GERAL PARA MUTIRÕES, AÇÕES INTEGRADAS DA COLETA SE-
LETIVA E DOMICILIAR, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS
SETORES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO
PANTANAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênci-
as estabelecidas neste instrumento.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 21/11/2023 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br ,gov.
br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoaguas-
dopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 30 de outubro de 2023.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
DECRETO Nº 748 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 DECLARA PONTO
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, O DIA

03 DE NOVEMBRO DE 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO oDecreto nº. 027 de 09 de janeiro de 2023que "Divulga
os dias de feriados nacional, estadual, municipal e ponto facultativo
nas repartições públicas do município de Cáceres, do ano de 2023”;
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